
Excelentíssima Senhora Presidente,

DRA.  ANDRÉA  DELEGADA, Vereadora  infra-assinada,  na
forma regimental,  apresenta  INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal, EMERSON RODRIGO CAMARGO, a fim de que determine junto ao
setor  competente  dessa  municipalidade  a  inclusão  de  Coveiros  e  Agentes
Funerários no grupo prioritário de vacinação contra Covid-19.

JUSTIFICATIVA

Tal  solicitação  se  faz  necessária  pois  esses  profissionais

atuam na linha de frente da pandemia, na realização dos enterros das vítmas

da Covid-19.

Tanto coveiros quanto agentes funerários realizam um trabalho

essencial  para nossa sociedade,  e  diariamente correm riscos durante suas

atribuições. Por isso, se faz necessário a imunização contra a Covid-19. 

Jaboticabal, 16 de março de 2021.

DRA. ANDRÉA DELEGADA

Vereadora - PSC 
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